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INDICAÇÃO W ol-;(j 2012 28 de Março de 2012.

INDICANTE: Vereadora PROFESSORA ZENAIDE e outros

INDICADO: Prefeito Municipal de Gurupi ALEXANDRE TADEU SALOMÃO ABDALA

ASSLtNTO: Indica a apresentação de estudos e consequentemente, Projeto de Lei
para a viabilização da reposição salarial em caráter de urgência dos servidores
públicos municipais da administração direta e indireta, autarquias e fundação do
município de Gurupi. r:~=-:-==~-=-=-==
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A Vereadora que este subscreve, nos termos regimentais, com fulcro no artigo 196
do Regimento Interno desta Casa de Leis, após ouvir o douto Plenário, Indica a
apresentação de estudos e consequentemente, Projeto de Lei para a viabilização
da reposição salarial em caráter de urgência dos servidores públicos municipais da
administração direta e indireta, autarquias e fundação do município de Gurupi.

JUSTIFICATIVA

Os servidores municipais encontram-se com as atividades paralisadas.
A paralisação das atividades por parte dos servidores municipais, causa grandes
prejuízos de ordem social e financeira para o município, haja vista que a
comunidade necessita dos serviços prestadores pelos valorosos colaboradores
que contribuem com o crescimento e desenvolvimento desta cidade.

A apresentação do estudo e consequentemente do Projeto de Lei, ora proposto, visa
encontrar uma saída para reverter o quadro haja vista que o prejuízo envolve a
comunidade em geral que sofre com os reflexos de tal paralisação.
Diante do exposto, contamos com o atendimento do proposto em caráter de
urgência objetivando desta forma, o retorno das atividade normais por part do }M
servidores. II

~ 01.Maranhão, 2277-A. centro, TeI; (63) 3351·27049, CEP: n0410-020. Guru .
E-mail::1renaidecosta==.comI Ed AClõ é Com"",,,,;sso AL



É a justificativa,

Sala das sessões aos 28 dias do mês de Março de 2012.

~
PROFo CABO CARLOS

VEREADOR

M
VEREADORA
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